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agricultor, nos itens: banana da terra, banana 
nanica, banana prata aipim, e abobora jacaré, 
totalizando o valor global de R$ 11.816,00 (onze mil, 
oitocentos e dezesseis reais). Não tivemos proposta 
suficientes de fornecedores para os itens: mexerica 
monte negrinha, e o iogurte de morango, onde a 
amostra apresentada pela COOPRAN foi reprovada. A 
chamada Pública finalizou no valor total global 
de R$ 1.031.302,74 (um milhão, trinta e um 
mil. Trezentos e dois reais e setenta e quatro 
centavos).

Guarapari/ES, 13 de junho de 2025.

Maria Sirley Carminati
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Protocolo 1569155

Inexigibilidade de Licitação

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
Nº 020/2025

Processo Administrativo nº 13084/2025
Identificação no CidadES: 

2025.028E0700001.10.0018

O Município de Guarapari/ES, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, com fulcro nos artigos 72 
e 74 inciso II, da Lei 14.133/2021, reconhece 
a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para 
contratação da empresa COMUNIDADE CATÓLICA 
SHALOM, CNPJ nº 07.044.456/0003-64, com o 
objetivo de “Contratação de profissional do 
setor artístico de renome nacional Banda 
Missionário Shalom, para integrar as atrações 
artísticas do Evento Festa de São Pedro 2025, 
com apresentação musical (show) no dia 28 
de junho de 2025”, conforme parecer favorável 
da Procuradoria Jurídica constante nos autos do 
Processo Administrativo nº 13084/2025, sendo que:

1. Com a finalidade de instruir a referida 
solicitação, a Secretaria demandante anexou: a) 
Memorando com Justificativa da Inexigibilidade 
de Licitação; b) Documento de formalização de 
demanda; c) Estudo Técnico Preliminar; d) Termo 
de Referência; e) Parecer técnico e Mapa de risco; 
f) Documentos de habilitação da empresa a ser 
contratada com qualificação técnica; g) Proposta de 
preço formal e notas fiscais que justificam o valor.
2. Para justificar a solicitação, a Secretaria 
demandante argumentou em seu Termo de 
Referência que: “A Contratação, por Inexigibilidade 
de Licitação, do profissional do setor artístico de 
renome nacional Banda Missionário Shalom, nos 
termos do art. 74, II, da Lei nº 14.133/2021, por 
meio da empresa Comunidade Católica Shalom, 
CNPJ: 07.044.456/0003-64, representante exclusiva 
da banda, para integrar as atrações artísticas do 
Evento Festa de São Pedro 2025, com apresentação 
musical (show) no dia 28 de junho de 2025, se 
justifica em razão de sua notoriedade e projeção no 
cenário artístico, sendo um nome relevante para a 
atração de público expressivo e para o sucesso do 
evento Festa de São Pedro 2025. Sua apresentação 
trará visibilidade destaque ao município, 
promovendo não apenas o entretenimento, mas 
também o fortalecimento do turismo e da economia 
local. A exclusividade da empresa Comunidade 

Católica Shalom na representação do artista torna a 
contratação direta a única forma viável para garantir 
sua participação no evento, não sendo possível a 
substituição do artista por outro profissional com a 
mesma notoriedade e impacto”.
3. Os preços e condições a serem dispendidos 
com a referida contratação guardam pertinência 
com os parâmetros legais, não sendo irrisórios e/
ou superfaturados, respeitando o Princípio da 
Razoabilidade. O custo total estimado da contratação 
é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).
4. Conforme a documentação apresentada, o 
artista a ser contratado tem empresário exclusivo e 
é consagrado pela opinião pública, o que inviabiliza 
a competição. A situação caracteriza-se como caso 
de Inexigibilidade de Licitação, conforme previsto no 
artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021.
5. A legalidade da contratação em questão 
resta demonstrada, sendo inexigível o procedimento 
licitatório, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei 
14.133/2021. No caso concreto, não há viabilidade 
de competição para a contratação, e o pleito, sob 
o aspecto jurídico formal, atende aos requisitos 
exigidos pelo referido diploma legal.

Diante do exposto, o Prefeito Municipal de Guarapari/
ES, no uso das atribuições de seu cargo e com 
fundamento no artigo 74, inciso II, e no artigo 
71, inciso IV c/c §4º, da Lei 14.133/2021, resolve 
ADJUDICAR e HOMOLOGAR o procedimento de 
contratação por inexigibilidade de licitação, em favor 
da empresa COMUNIDADE CATÓLICA SHALOM, 
CNPJ nº 07.044.456/0003-64, pelo valor de R$ 
85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). Nos termos 
do artigo 72, parágrafo único, da Lei 14.133/2021, 
PUBLIQUE-SE, para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.

Guarapari/ES, 29 de maio de 2025

RODRIGO LEMOS BORGES
Prefeito Municipal

Protocolo 1571580

Suspensão de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 021/2025
ID TCE/ES: 2025.028E0500002.01.0004

O Município de Guarapari-ES, torna público 
para conhecimento dos interessados que o 
pregão 021/2025, cujo objeto é contratação 
de empresa destinado prestação de serviços 
de Videomonitoramento na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA 24h, está SUSPENSO para fins 
de análise de impugnação ao edital supracitado.
O Município comunicará aos interessados quanto 
a eventuais retificações ao edital, e nova data da 
sessão pública.

GUARAPARI/ES, 12 de junho de 2025.

FERNANDA DA SILVA PEREIRA PARENTE
Agente de Contratação - Pregoeira

Protocolo 1571643


